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0. SUMÁRIO 

A adapt.local – Rede de Municípios para a Adaptação Local às Alterações Climáticas foi criada 

em dezembro de 2016, na sequência do projeto ClimAdaPT.Local promovido pela Agência 

Portuguesa do Ambiente (APA). Esta estrutura de parceria liderada por autarquias tem como 

finalidade dinamizar a adaptação local às Alterações Climáticas em Portugal, reconhecendo a 

gravidade dos impactes atuais e futuros gerados pela mudança climática para as comunidades 

locais e afirmando a importância da escala local para a conceção e implementação das soluções 

de adaptação mais eficazes, eficientes e equitativas. 

Desde então, a adapt.local tem funcionado como rede de natureza informal não podendo 

assumir custos. Com a sua transformação numa associação dotada de personalidade jurídica, 

prevista para meados de 2020, pretende reforçar-se a sua capacidade de intervenção e a 

visibilidade a nível nacional e internacional, bem como a eficácia na implementação do seu 

Programa de Ação 2018-2021. 

O presente estudo de viabilidade económico-financeira (EVEF) é um dos elementos essenciais à 

constituição da associação adapt.local juntamente com as propostas de estatutos e 

regulamento interno, entre outros. O objetivo deste estudo é verificar em que medida as 

receitas correntes da futura associação serão suficientes para cobrir os seus custos operacionais, 

tendo-se calculado para o efeito o valor atualizado líquido (VAL). Foi também avaliada a 

sustentabilidade financeira mediante o cálculo do fluxo de caixa acumulado (não atualizado). 

Seguindo as boas práticas da análise financeira de projetos, todos os cálculos foram realizados 

a preços constantes (de 2019) e incorporou-se uma taxa de atualização/desconto de 4%. 

Na medida em que a adapt.local será uma associação aberta a novos membros, 

designadamente, a municípios que para ela contribuirão com uma quota anual, houve 

necessidade em se proceder a um exercício de cenarização. Assim, foi considerado um cenário 

ambicioso em que o número de municípios aderentes aumentaria à razão de cinco por ano no 

horizonte de 2023; um cenário regular em que esse incremento seria de dois membros por ano; 

e um cenário conservador de manutenção dos atuais 32 membros efetivos. 

A principal conclusão do EVEF é que a associação adapt.local é viável e sustentável 

financeiramente no horizonte de 2023. No entanto, no referido cenário conservador, o VAL 

apurado é modesto, cerca de 3 mil euros, com um saldo acumulado de caixa também 

relativamente pequeno como resultado da insuficiência de receitas correntes (apenas 32 mil 

euros por ano) para cobrir os custos esperados para 2022 e 2023. 

Desta forma, a futura associação adapt.local deve apostar na angariação de novos membros, 

bem como na eventual prestação de serviços, de modo a reforçar a sua viabilidade e 
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sustentabilidade financeira. Tal é essencial para que se possa delinear um Programa de Ação 

2022-2025 mais ambicioso face ao programa em vigor, de forma supletiva com a constituição 

da Rede em Associação para a qual o presente estudo concorre. 

Este trabalho foi realizado por uma equipa do Centro de Estudos e Desenvolvimento Regional e 

Urbano (CEDRU) com apoio de Pedro Afonso Fernandes, economista. 
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1. REDE DE MUNICÍPIOS PARA A ADAPTAÇÃO 

LOCAL ÀS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

1.1. OBJETIVOS 

A adapt.local – Rede de Municípios para a Adaptação Local às Alterações Climáticas tem por 

missão iniciar em Portugal um processo contínuo de elaboração de Estratégias Municipais de 

adaptação às Alterações Climáticas, aumentando a capacidade dos municípios portugueses e de 

outras entidades, públicas ou privadas, em incorporar a adaptação às alterações climáticas nas 

suas políticas de atuação, nos seus instrumentos de planeamento e nas suas intervenções. 

Neste contexto, a adapt.local assume como objetivos principais: 

 Promover um processo contínuo de planeamento municipal de adaptação às alterações 

climáticas; 

 Promover a integração de medidas e ações de adaptação climática nas políticas locais e 

nos instrumentos de planeamento municipal;  

 Promover a troca de conhecimento e de experiências ao nível da adaptação local entre 

as autarquias locais, as instituições de ensino superior e do sistema científico e 

tecnológico, as empresas e o tecido associativo;  

 Promover relações de cooperação internacional com outras redes, associações e 

entidades, facilitando a incorporação de novas abordagens e soluções, bem como a 

divulgação das concebidas e implementadas pelos municípios portugueses e outras 

entidades públicas ou privadas; 

 Promover a capacitação das autarquias, nomeadamente dos eleitos e dos corpos 

técnicos municipais, no domínio da adaptação às alterações climáticas ao nível local; 

 Promover o desenvolvimento de ferramentas e produtos que facilitem o planeamento 

municipal de adaptação às alterações climáticas nos municípios participantes e nos 

demais municípios portugueses;  

 Gerir um sistema de informação de apoio à capacitação, divulgação e comunicação no 

domínio da adaptação às alterações climáticas. 

Complementarmente, a adapt.local visa ainda a prossecução dos seguintes objetivos 

secundários: 

 Contribuir para a adoção de políticas, programas, medidas e legislação facilitadora da 

adaptação às alterações climáticas ao nível local; 
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 Criar instrumentos de financiamento que apoiem o planeamento municipal de 

adaptação às alterações climáticas;  

 Disseminar as práticas de planeamento de adaptação às alterações climáticas e da sua 

integração no planeamento e ordenamento do território; 

 Contribuir, pelos meios ao seu dispor, para a produção e divulgação de conhecimento 

nos domínios referentes à problemática das alterações climáticas, entre outros, 

mediante realização de ações formativas; 

 Promover a investigação, instigando as instituições de ensino e investigação a debruçar-

se sobre questões das alterações climáticas; 

 Apoiar e promover campanhas de cidadania ambiental ou de sensibilização das 

comunidades locais e os diversos atores setoriais para as questões das alterações 

climáticas, nomeadamente as suas implicações e medidas a adotar para mitigar as suas 

causas e consequências; 

 Organizar eventos e promover prémios nas áreas das alterações climáticas; 

 Estabelecer contactos e parcerias com entidades nacionais e internacionais, tendo em 

vista a prossecução do objeto da adapt.local. 

 

1.2. MODELO DE ORGANIZAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO 

Enquanto estrutura de natureza informal, a adapt.local tem funcionado de acordo com o 

seguinte modelo organizacional: 

 Conselho Geral: órgão deliberativo no qual participam todos os membros da 

adapt.local, efetivos (municípios) e auxiliares; 

 Mesa do Conselho Geral: os trabalhos do Conselho Geral são dirigidos por uma Mesa 

composta por um presidente e dois secretários. No mandato 2017-2021, compõem a 

Mesa do Conselho Geral, os municípios de Guimarães (Presidente), Funchal e Odemira; 

 Conselho Coordenador: órgão executivo da adapt.local, composto por três membros 

efetivos (municípios) eleitos pelo Conselho Geral, os quais com a sua eleição assumem 

a liderança da Rede. No mandato 2017-2021, compõem o Conselho Coordenador, os 

municípios de Loulé (Presidente), Tondela (Vice-Presidente) e Torres Vedras (Vice-

Presidente); 

 Secretariado de Gestão: estrutura técnica, nomeada pelo Conselho Geral, mediante 

proposta do Conselho Coordenador, que tem como missão prestar apoio técnico à 

implementação do Programa de Ação da adapt.local. É ainda responsável pela 

elaboração de informações regulares sobre políticas, estratégias e medidas de 

adaptação climática à escala local, e pela sua divulgação junto dos membros da Rede. 

No mandato 2017-2021, compõem o Secretariado de Gestão: Centro de Estudos e 
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Desenvolvimento Regional e Urbano (CEDRU), Laboratório da Paisagem (Guimarães), 

municípios de Cascais, Figueira da Foz, Loulé, Sintra e Torres Vedras, We-Consultants; 

 Grupos de Trabalho: os membros da adapt.local podem propor ao Conselho 

Coordenador a constituição de grupos de trabalho para estudo de temas referentes à 

adaptação local às alterações climáticas e a sua integração em ferramentas de 

planeamento territorial, entre outros. 

Com a constituição da futura associação adapt.local, esta estrutura deverá sofrer algumas 

alterações, quer orgânicas, quer de funcionamento interno, com a criação dos seguintes órgãos: 

Assembleia Geral, Direção e Conselho Fiscal. 

Atualmente, os membros efetivos da adapt.local correspondem aos seguintes (32) municípios: 

Almada, Amarante, Barreiro, Braga, Bragança, Cascais, Castelo Branco, Castelo de Vide, Coruche, 

Évora, Ferreira do Alentejo, Figueira da Foz, Funchal, Guimarães, Ílhavo, Lagos, Leiria, Lisboa, 

Loulé, Mafra, Montalegre, Odemira, Porto, São João da Pesqueira, Seia, Sintra, Tomar, Tondela, 

Torres Vedras, Viana do Castelo e Vila Franca do Campo. 

Já os membros auxiliares integram diversas entidades de natureza, a saber: 

 ABAE – Associação Bandeira Azul da Europa; 

 Associação ZERO - Associação Sistema Terrestre Sustentável; 

 CCIAM (FC-UL) - Climate Change Impacts, Adaptation and Modelling – Faculdade de 

Ciências da Universidade de Lisboa; 

 CEDRU - Centro de Estudos e Desenvolvimento Regional e Urbano; 

 FCT/UNL - Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa; 

 ICS/UL - Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa; 

 IGOT/UL - Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade de 

Lisboa; 

 Laboratório da Paisagem (Guimarães); 

 P4P – Planning for People; 

 QUERCUS - Associação Nacional de Conservação da Natureza; 

 TIS - Transportes, Inovação e Sistemas; 

 Universidade de Aveiro; 

 Universidade do Algarve; 

 We-Consultants. 
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1.3. PROGRAMA DE AÇÃO 2018-2021 

O Programa de Ação 2018-2021, aprovado no 3º Conselho Geral da rede adapt.local (Funchal), 

assumiu como objetivos principais para o referido quadriénio: 

 Dinamizar a adaptação local às Alterações Climáticas, incentivado os municípios 

portugueses a desenvolver esta política no seu quadro de atuação e sensibilizando os 

vários atores para a necessidade de promover medidas, ações e intervenções – técnicas, 

regulamentares e financeiras – que facilitem a atuação das autarquias locais; 

 Facilitar a troca de experiências entre municípios, fortalecendo as práticas em curso e o 

desenvolvimento de novas soluções, alargando as experiências de adaptação local a 

mais municípios; 

 Promover a capacitação das autarquias, nomeadamente dos eleitos e dos técnicos, no 

domínio da adaptação às alterações climáticas ao nível local; 

 Gerir e ampliar o sistema de informação de apoio à capacitação na adaptação às 

alterações climáticas desenvolvido no âmbito do ClimaAdaPT.Local. 

Para o efeito, foram estabelecidas três prioridades estratégicas, operacionalizadas em oito 

medidas e associadas ações de acordo com o seguinte esquema: 

PE1 – Dinamizar a adaptação local às alterações climáticas em Portugal: 

 Medida 1.1: Realizar o Seminário Anual de Adaptação Local às Alterações Climáticas; 

 Medida 1.2: Sensibilizar as autarquias portuguesas para a realização da adaptação local; 

 Medida 1.3: Contribuir para a adoção de políticas, programas, medidas e legislação 

facilitadora da adaptação ao nível local. 

PE2 – Reforçar a notoriedade e o reconhecimento do valor acrescentado da rede: 

 Medida 2.1: Conceber e manter instrumentos de comunicação interna e externa; 

 Medida 2.2: Promover a Rede em fóruns especializados; 

 Medida 2.3: Mobilizar as autarquias com experiências de planeamento adaptativo a 

aderirem à Rede. 

PE3 – Promover a capacitação e a aprendizagem em rede: 

 Medida 3.1: Promover a capacitação e aprendizagem entre pares; 

 Medida 3.2: Assegurar a atualização anual do Barómetro da Adaptação Local às 

Alterações Climáticas. 
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2. PRESSUPOSTOS 

2.1. PRESSUPOSTOS METODOLÓGICOS E GERAIS 

O presente estudo de viabilidade económico-financeira (EVEF) baseou-se na metodologia de 

análise dos fluxos de caixa descontados (DCF - Discounted Cash Flow). Seguindo as 

recomendações vertidas no documento Nota de Orientações para a Análise Financeira: análise 

de rentabilidade financeira, cálculo do défice de financiamento e análise de sustentabilidade 

(POSEUR, 2017), foi tido em consideração o seguinte: 

 O período de referência foi contabilizado a partir do ano base (2019: t = 0); 

 Todos os fluxos de recebimentos e pagamentos da fase de exploração foram 

considerados a preços constantes do ano base, isto é, de 2019; 

 A atualização desses fluxos para o ano base teve por base a taxa de desconto financeira 

de 4%, indicada no nº 3 do artigo 19º do Regulamento Delegado (UE) nº 480/2014; 

 Os fluxos de caixa foram estabelecidos para cada ano em que são pagos ou recebidos; 

 As categorias contabilísticas que não constituam fluxos de recebimento e pagamento, 

como as amortizações e provisões, não foram incluídas no cálculo; 

 Os encargos e proveitos financeiros, e outros que não resultem diretamente da 

exploração (atividade), também não foram incluídos no cálculo do valor atualizado 

líquido (VAL = soma dos cash-flows descontados), se bem que tenham sido invocados 

na análise complementar da sustentabilidade financeira. 

Relativamente ao período de referência do EVEF, as orientações, quer do POSEUR (2017), quer 

da Comissão Europeia (vertidas no Guide do Cost Benefit Analysis of Investment Projects, de 

julho de 2008), sugerem um horizonte temporal de 10 a 15 anos. Trata-se de um prazo 

impraticável no caso da rede adapt.local, notando que o seu processo de planeamento de 

atividades é quadrienal. Assim, o atual programa de ação foi aprovado para o período de 2018-

2021, desconhecendo-se as iniciativas e atividades concretas que se lhe seguirão. É que as 

mesmas deverão resultar de um processo negocial entre os membros efetivos (municípios) com 

apoio dos membros auxiliares, do qual resultará o futuro programa de ação 2022-2025. Em todo 

o caso, dado que a Rede apenas se deverá constituir como associação em 2020, é de esperar 

que o programa de ação em vigor seja plenamente concretizado para além de 2021. Nesse 

sentido, considerou-se a possibilidade de concretização das ações planeadas até 2023, tendo 

sido esse o horizonte adotado para o presente EVEF. 
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2.2. RECEITAS DE EXPLORAÇÃO 

De acordo com a proposta de estatutos da associação adapt.local (versão 2.0), aos membros 

efetivos (municípios) será cobrada uma quota anual, ora fixada em 1000 (mil) euros (cf. também 

proposta de regulamento interno, versão 2.0). Assim, as quotizações deverão ser a principal 

fonte de receita da futura associação, eventualmente complementada com receitas 

provenientes da prestação pontual de serviços. 

Atualmente com 32 municípios aderentes, a adapt.local deverá, pois, gerar uma receita de 

exploração de pelo menos 32 mil euros por ano. O eventual incremento desta receita anual 

dependerá da capacidade da Rede em angariar novos membros efetivos. Nesse âmbito, o 

presente estudo considerou três cenários alternativos: 

 Cenário ambicioso: acréscimo de cinco novos membros efetivos por ano; 

 Cenário regular: acréscimo de dois novos membros efetivos por ano; 

 Cenário conservador: manutenção dos atuais 32 membros no horizonte de 2023. 

O quadro seguinte descreve dos fluxos de receita de exploração para cada cenário, tendo sido 

considerada, ainda, a possibilidade de outra receita (prestação de serviços) no caso do cenário 

ambicioso em 2022 e 2023: 

Quadro 1: Cenários de receitas de exploração no horizonte de 2023 (preços constantes de 2019) 

Cenário Componente 2020 2021 2022 2023 

Ambicioso Membros efetivos (nº) 32 37 42 47 
 Quota anual (euros) 1 000 1 000 1 000 1 000 
 Receita de quotizações (euros) 32 000 37 000 42 000 47 000 
 Outra receita (euros) 0 0 5 000 10 000 
 Receitas de exploração (euros) 32 000 37 000 47 000 57 000 

Regular Membros efetivos (nº) 32 34 36 38 
 Quota anual (euros) 1 000 1 000 1 000 1 000 
 Receita de quotizações (euros) 32 000 34 000 36 000 38 000 
 Outra receita (euros) 0 0 0 0 
 Receitas de exploração (euros) 32 000 34 000 36 000 38 000 

Conservador Membros efetivos (nº) 32 32 32 32 
 Quota anual (euros) 1 000 1 000 1 000 1 000 
 Receita de quotizações (euros) 32 000 32 000 32 000 32 000 
 Outra receita (euros) 0 0 0 0 
 Receitas de exploração (euros) 32 000 32 000 32 000 32 000 
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2.3. CUSTOS DE EXPLORAÇÃO 

Os custos relacionados com o funcionamento corrente da futura associação adapt.local 

repartem-se por quatro grandes rubricas: 

 Honorários dos recursos humanos a mobilizar para concretizar as iniciativas previstas no 

Programa de Ação 2018-2021; 

 Serviços especializados essenciais, quer para efeito da montagem e arranque da 

Associação, quer para assegurar o seu normal funcionamento e visibilidade; 

 Deslocações e estadas, quer dos seus representantes, quer de convidados externos; 

 Outros fornecimento e serviços externos (FSE). 

Assim, os honorários são estimados em 12 mil euros por ano, sendo repartidos por assessorias 

de natureza administrativa (3 mil euros) e técnica (9 mil euros). Em 2020, estes custos de 

exploração deverão cifrar-se em sensivelmente metade dos montantes indicados, notando que 

a associação adapt.local deverá ser constituída apenas em meados desse ano. 

Quadro 2: Custos de exploração no horizonte de 2023 (preços constantes de 2019) 

Componente 2020 2021 2022 2023 

Honorários 6 000 12 000 12 000 12 000 
Assessoria administrativa 1 500 3 000 3 000 3 000 
Assessoria técnica 4 500 9 000 9 000 9 000 

Serviços especializados 16 000 11 600 12 600 11 600 
Assessoria jurídica, económica e fiscal 5 000 1 000 1 000 1 000 
Contabilista certificado (TOC) 600 1 200 1 200 1 200 
Plano de comunicação 5 000 0 1 000 0 
Promoção e publicidade 4 000 8 000 8 000 8 000 
Manutenção e atualização do site 1 400 1 400 1 400 1 400 

Deslocações e estadas 4 200 6 900 8 400 8 400 
Oradores estrangeiros (seminário) 3 000 4 500 6 000 6 000 
Despesas de representação 1 200 2 400 2 400 2 400 

Outros fornecimentos e serviços externos 500 1 000 1 000 1 000 

Custos de exploração (euros) 26 700 31 500 34 000 33 000 

Em termos de serviços especializados, a formalização da Associação tem exigido trabalhos de 

assessoria jurídica, económica e fiscal com um custo estimado em 5 mil euros a imputar a 2020, 

devendo esse custo baixar, posteriormente, para cerca de mil euros por ano. Ainda no mesmo 

âmbito, os custos anuais com um contabilista certificado (TOC) são estimados em 1200 euros, 

com metade desse valor no ano de arranque. 

Uma das prioridades estratégicas do Programa de Ação 2018-2021 é o reforço da notoriedade 

e o reconhecimento do valor acrescentado da rede adapt.local. Neste âmbito, está prevista a 

conceção e manutenção de instrumentos de comunicação interna e externa (medida 2.1), 
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designadamente, na forma de um plano de comunicação, a elaborar ainda em 2020 e com um 

custo estimado de 5 mil euros, acrescidos de mil euros em 2022 para efeito da respetiva 

atualização (regular). Paralelamente, a adapt.local deverá investir cerca de 8 mil euros por ano 

em ações de promoção e publicidade, sendo ainda de assinalar o custo relativo à manutenção 

do site http://www.adapt-local.pt/, orçado em 1400 euros / ano. 

Os custos com deslocações e estadas estão relacionados, por um lado, com as representações 

oficiais da adapt.local em fóruns especializados de âmbito nacional e internacional (medida 2.2 

do referido programa) e, por outro lado, com a deslocação de oradores estrangeiros convidados 

para o Seminário Anual de Adaptação Local às Alterações Climáticas (medida 1.1). Estes custos 

são estimados, respetivamente, em 2400 e 6000 euros/ano em cruzeiro (2022-2023), com um 

período de phasing-in (2020-2021) em que deverão ser menos avultados. 

Para além destes custos de exploração, é expetável que a Associação possa vir a recorrer a 

outros fornecimentos e serviços externos, em montante próximo dos mil euros por ano. Trata-

se de um valor moderado, notando que a associação adapt.local deverá funcionar em 

instalações e com equipamentos cedidos por membros efetivos (municípios). Desta forma, são 

esperadas importantes poupanças em termos de custos de exploração, não se prevendo 

encargos adicionais com rendas, alugueres, eletricidade ou água. 

É, ainda, de assinalar que as medidas vertidas no Programa de Ação 2018-2021 não exigem 

qualquer investimento em imobilizado, pelo que não foi necessário incorporar a habitual 

componente dos custos de investimento no presente EVEF. 

 

2.4. FONTES DE FINANCIAMENTO E ISENÇÕES FISCAIS 

Para além das quotas dos membros efetivos e de outra receita corrente proveniente da 

prestação pontual de serviços, a associação adapt.local não deverá contar com fontes de 

financiamento adicionais, designadamente, na forma de capital social, contribuições privadas, 

empréstimos, subsídios, financiamento comunitário ou comparticipações públicas nacionais, 

pelo menos no horizonte temporal (2023) do presente EVEF. Tal decorre, em particular, da 

própria natureza do projeto bem como da referida ausência de um programa de investimento 

que poderia suscitar a candidatura a Fundos Europeus Estruturais e de Investimento. 

Desta forma, não se prevê que a Associação venha a ter encargos financeiros nos próximos anos, 

nomeadamente, na forma de serviço de dívida ou de devolução de subvenções. Fruto da sua 

natureza, também não se configura que a adapt.local venha a se sujeita a imposto sobre o 

rendimento de pessoas coletivas (IRC). 

http://www.adapt-local.pt/
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De facto, para pessoas coletivas que não exerçam, a título principal, atividade comercial, 

industrial ou agrícola como será o caso da adapt.local, considera-se rendimento não sujeito a 

IRC as quotas pagas pelos seus associados em conformidade com os seus estatutos, assim como 

os subsídios destinados a financiar a realização dos fins estatutários (n.º 3 do art.º 54 do código 

do IRC). Porém, caso a Associação venha a prestar serviços, as respetivas receitas podem vir a 

ser englobadas no rendimento global para efeito de IRC. Isto porque a adapt.local não será, em 

sentido estrito, uma associação de municípios, o que lhe asseguraria a isenção para efeito de 

IRC (alínea b) do n.º 2 do art.º 9º do referido código), antes englobando outros membros 

(auxiliares) de natureza pública e privada, de acordo com a referida proposta de estatutos. 

Apesar de isenta de IRC num cenário de receitas exclusivamente oriundas das quotas dos seus 

associados, a adapt.local terá, em princípio, de entregar a declaração Modelo 22 do IRC, 

mencionando os referidos rendimentos isentos, na sequência das alterações introduzidas pelo 

Orçamento do Estado de 2018. 
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3. ANÁLISE ECONÓMICO-FINANCEIRA 

3.1. VALOR ATUALIZADO LÍQUIDO (VAL) 

Na ausência de custos de investimento, o valor atualizado líquido (VAL) corresponde, 

simplesmente, à soma das receitas (Rt) líquidas dos custos de exploração (Ct), atualizadas para 

o ano base (2019: t = 0) com base numa taxa de desconto apropriada (i = 0.04): 

VAL =  t = 0, 1, ..., n [(Rt – Ct) / (1 + i)t] 

onde n corresponde ao índice do horizonte temporal da análise (2023, n = 4). A operação de 

atualização é necessária para que se possa realizar a agregação das receitas e despesas ao longo 

do horizonte temporal da análise, fazendo reportar todos os valores ao ano base (2019). Este 

desconto espelha a preferência dos agentes económicos em antecipar receitas e adiar despesas, 

aferida pela taxa de atualização financeira ou de desconto i. 

Quadro 3: Mapa de cash-flows de exploração e cálculo do VAL por cenário (preços constantes de 2019) 

Componente por cenário 2019 2020 2021 2022 2023 Total 

Receitas de exploração (euros)       
Cenário ambicioso  32 000 37 000 47 000 57 000 173 000 
Cenário regular  32 000 34 000 36 000 38 000 140 000 
Cenário conservador  32 000 32 000 32 000 32 000 128 000 

Custos de exploração (euros)       
Cenário ambicioso  26 700 31 500 34 000 33 000 125 200 
Cenário regular  26 700 31 500 34 000 33 000 125 200 
Cenário conservador  26 700 31 500 34 000 33 000 125 200 

Cash-flow líquido (euros)       
Cenário ambicioso  5 300 5 500 13 000 24 000 47 800 
Cenário regular  5 300 2 500 2 000 5 000 14 800 
Cenário conservador  5 300 500 -2 000 -1 000 2 800 

Informação para atualização       
Referência/índice temporal (t) 0 1 2 3 4  
Taxa de atualização financeira (i) 0.04      
Fator de atualização  (1+i)^(-t) 1.0000 0.9615 0.9246 0.8890 0.8548  

Cash-flow líq. atualizado (euros)      VAL: 
Cenário ambicioso  5 096 5 085 11 557 20 515 42 253 
Cenário regular  5 096 2 311 1 778 4 274 13 460 
Cenário conservador  5 096 462 -1 778 -855 2 926 

Como sugere o quadro anterior, o projeto da associação adapt.local gera sempre um valor 

atualizado líquido (VAL) positivo independentemente do cenário considerado, pelo que a 

respetiva viabilidade económica e financeira encontra-se salvaguardada. No entanto, no cenário 

conservador de manutenção do número de membros efetivos, o VAL obtido é relativamente 
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pequeno, próximo dos 3 mil euros, como resultado das receitas líquidas negativas (atualizadas) 

previstas para 2022 e 2023. Já no caso do cenário regular, o VAL acresce a cerca de 13.5 mil 

euros, elevando-se a mais de 42 mil euros no cenário ambicioso. A angariação de novos 

membros é, pois, importante para assegurar a plena viabilidade económico-financeira da futura 

associação. 

3.2. SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA 

A análise de sustentabilidade financeira tem por objetivo verificar em que medida a associação 

adapt.local terá recursos financeiros suficientes e disponíveis para cobrir as despesas de 

funcionamento ao longo do tempo. 

Tratando-se de uma análise de fluxos de caixa, deverão ser consideradas as diferentes fontes 

de financiamento para além das receitas líquidas de exploração, bem como eventuais encargos 

financeiros. De acordo com o referido na secção 2.4, não se preveem receitas adicionais para 

além das decorrentes de quotas e prestação de serviços, nem se antecipam encargos de dívida 

ou outros, designadamente, em sede de IRC. 

Quadro 4: Sustentabilidade financeira por cenário (preços constantes de 2019, valores não atualizados) 

Componente por cenário 2020 2021 2022 2023 

Receitas de exploração (euros)     
Cenário ambicioso 32 000 37 000 47 000 57 000 
Cenário regular 32 000 34 000 36 000 38 000 
Cenário conservador 32 000 32 000 32 000 32 000 

Fontes de financiamento (euros)     
Cenário ambicioso 0 0 0 0 
Cenário regular 0 0 0 0 
Cenário conservador 0 0 0 0 

Custos de exploração (euros)     
Cenário ambicioso 26 700 31 500 34 000 33 000 
Cenário regular 26 700 31 500 34 000 33 000 
Cenário conservador 26 700 31 500 34 000 33 000 

Encargos financeiros (euros)     
Cenário ambicioso 0 0 0 0 
Cenário regular 0 0 0 0 
Cenário conservador 0 0 0 0 

Cash-flow líquido (euros)     
Cenário ambicioso 5 300 5 500 13 000 24 000 
Cenário regular 5 300 2 500 2 000 5 000 
Cenário conservador 5 300 500 -2 000 -1 000 

Cash-flow líquido acumulado (euros)     
Cenário ambicioso 5 300 10 800 23 800 47 800 
Cenário regular 5 300 7 800 9 800 14 800 
Cenário conservador 5 300 5 800 3 800 2 800 
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Como sugerem as últimas linhas do quadro anterior, a operação da adapt.local é sustentável 

em todos os cenários considerados, na medida em que os fluxos de caixa (cash-flows) líquidos, 

acumulados e não atualizados são sempre positivos em todos os anos ao longo do período 

analisado. 

Desta forma, fica demonstrado que não existe risco de insuficiência de fundos no horizonte de 

2023, se bem que no cenário conservador se note uma descida do valor disponível a partir de 

2021, com um fluxo de caixa acumulado de apenas 2800 euros no horizonte da análise (2023) 

que resulta da referida insuficiência da receita para cobrir os custos esperados para 2022 e 2023. 
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4. CONCLUSÃO 

A despesa corrente de funcionamento da associação adapt.local (honorários, serviços 

especializados, deslocações/estadas e outros fornecimentos) é estimada em cerca de 33 mil 

euros em ano de cruzeiro a preços constantes de 2019. No entanto, como a constituição da 

Associação está prevista apenas para meados de 2020, estes custos de exploração poderão ser 

inferiores no ano de arranque, se bem que ocorram outras despesas pontuais (assessorias 

especializadas e plano de comunicação). Desta forma, a despesa total nos primeiros quatro anos 

de funcionamento (2020-2023) é estimada em cerca de 125 mil euros, ou 113 mil euros 

aplicando a taxa de atualização financeira de 4% recomendada pelo Portugal 2020. 

Paralelamente, a associação adapt.local terá como principal fonte de receita as quotizações. 

Atualmente com 32 membros efetivos (municípios), a Associação deverá, pois, registar um fluxo 

anual de receita de 32 mil euros, dado o valor unitário da quota (mil euros) indicado na proposta 

de estatutos. Em termos atualizados, tal corresponde a uma receita de exploração de cerca de 

116 mil euros no horizonte de 2023. 

Desta forma, num cenário conservador de manutenção do atual número de membros efetivos, 

a associação adapt.local seria capaz de geral um valor atualizado líquido (VAL) positivo, se bem 

que relativamente pequeno (cerca de 3 mil euros). A angariação de novos membros/municípios 

é, pois, fundamental para reforçar a viabilidade económico-financeira da futura associação. 

Nesse sentido, o presente EVEF considerou dois cenários alternativos, um regular, assente na 

angariação de dois novos membros por ano a partir de 2021, e outro ambicioso, em que essa 

angariação ascenderia a cinco membros/ano, havendo ainda lugar a receita complementar 

proveniente da prestação pontual de serviços. 

A principal conclusão é que a viabilidade da Associação fica bastante reforçada nesses cenários 

alternativos, especialmente no cenário ambicioso, para o qual se obteve um VAL superior a 

42 mil euros. A sustentabilidade financeira da adapt.local, aferida pelo fluxo de caixa acumulado 

(não atualizado), também sai bastante reforçada no mesmo caso. 

Em suma, a futura associação adapt.local deverá apostar na angariação de novos membros, bem 

como na eventual prestação de serviços, nomeadamente, a associações de municípios ou outras 

entidades com interesse no tema das alterações climáticas, de modo a reforçar a sua viabilidade 

e sustentabilidade financeira. Tal é essencial para que se possa delinear um Programa de Ação 

2022-2025 mais ambicioso face ao programa em vigor, de forma supletiva com a constituição 

da Rede em Associação para a qual o presente estudo concorre. 


